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Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO NO O{0/2009

PODER LEGISLATIVO

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o que dispõe o Artigo 24, inciso Xlll, da Lei no

001/90, de 05 de abril de 1990- Lei Orgânica do Município
de São Mateus, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprova e o Presidente promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 10 Fica concedido a MEDALHA DE HONRA AO
MÉNITO "LOUZIVAL CARVALHO" AO SCNhOT GARLINOO SIUIÃO CORREIA
pelos seus relevantes serviços prestados, no âmbito do Município de São
Mateus, na área da Aqricultura.

após a sua publicação
(um) dia

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de São Mateus,
Estado do Espírito Santo, aos24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto (08) do
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CISCO,AiUIARO DE A. OLIVEIRA
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